PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO CAMBUCA - PERNAMBUCO
“Casa: Faustino Bonificio de Assis”

MINUTA DE REQUERIMENTO 2021.

EMENTA: Disp&e sobre providéncias para que seja realiza a
Extenséo do Centro de Referéncia de Assisténcia Social —
CRAS, da Cidade para os Sitios Cha Baixio e Manduri, neste
Municipio e da outras providéncias.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador que este subsci‘éve, REQUER, que apds a tramitag&o regimental, seja encaminhado
um veemente apelo a0 Exmo’:.;f Senhor NELSON SEBASTIAO DE uMA; DD. Prefeito deste Municipio, no
sentido de que este, determine através dos seus setores competentes, notadamente o Fundo Municipal de
Assisténcia Social, pfovidénCias""'péra que seja realiza a Extenséo do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social - CRAS, da Cidade para os Sitios Chéa Baixio e Manduri, neste Municipio e da outras providéncias.

JUST!F!CATNA: Sabemos que o Centro de Referéncia de Assisténcia Sbcial -~ CRAS é aportade
entrada da Assisténcia Social. E um local publico, localizado prioritariamente em 4reas de maior
vulnerabilidade social, onde Séo oferecidos 0s servigos de Assisténcia Social, com o objetivo de fortalecer a
convivéncia com a familia e com a comunidade, & atualmente o Cenytro;de Referéncia de Assisténcia Social
— CRAS da cidade atende a populagéo carente de diversos Povoados, Comunidades, Sitios, efc., 0 que faz
com que a populagdo em ‘condi'(;éeé precarias se desloque péxfa‘ a cidade para fazer jus ao atendimento
acima mencionado, o que toma dificil essa locomoggo, e havendo a instalagdo de uma extens&o do CRAS
da Cidade para os Sitios Cha Baixio é Manduri, certamente melhoraré nos atendimentos e facilitara para os
mais necessitados. Diante disso, existe a grande necessidade da execugdo dos servigos acima elencados,

para melhor atender a populacdo de nosso municipio.

Nestes termos pede aprovagdo e encaminhamento.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Santa Maria do Cambuca Estado de Pernambuco, em,
04 de novembro de 2021.
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